
 
PREFEITURA DE PALMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

Revogada pelo Decreto nº 732 de 06/03/2014 
DECRETO No 428, DE 9 DE ABRIL DE 2013.  

 
Altera o Decreto 420, de 27 de março de 
2013, que dispõe sobre a execução 
orçamentária e financeira do Poder 
Executivo para o exercício de 2013 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71, incisos I, III, V da Lei Orgânica do Município, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1o Os arts. 21, 26 e 31 do Decreto 420, de 27 de março de 2013, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art. 21. Os processos de realização de despesas deverão ser submetidos 
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para emissão de parecer nos 
seguintes casos: 
....................................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
 
Art. 26. .......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
 
§ 5º A ordenação das despesas de que trata o § 1º deste artigo será 
realizada mediante prévia anuência do Chefe do Poder Executivo.  
....................................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
 
Art. 31. As minutas de editais de convênio, acordo, ajuste, contrato e 
demais instrumentos jurídico-administrativos, não mencionados no artigo 
21 e incisos seguintes deste Decreto, deverão ser submetidos à Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos, para exame e aprovação prévia e estar 
em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais 
legislações vigentes. 
....................................................................................................................... 
.............................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2o O Anexo II do Decreto 420, de 27 de março de 2013, passa a 
vigorar na conformidade do Anexo Único a este Decreto. 

 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal, em Palmas, aos 9 dias do mês de abril de 2013. 
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CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 428, DE 9 DE ABRIL DE 2013 
 

FLUXOGRAMA DE DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO, PERMANENTE 
E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SUPERINTENDENCIA DE COMPRAS

Encontrando 
irregularidades, 

devolve o processo ao 
responsável para 

correção. 

ORGÃO DE ORIGEM:  
Elabora o termo de referência, com as 
devidas justificativas técnicas, emite a 
solicitação de Compras informando a 

dotação Orçamentária e Fonte de 
Recurso. 

ORGÃO DE ORIGEM: 
Colhe autorização do Secretário da Pasta 

ou do Grupo Gestor de Governo (Nos 
casos conf. Art. 4º deste Decreto). 

 

ORGÃO DE ORIGEM: 
Autua o processo, efetua a Nota de 

Reserva ou Solicitação Eletrônica de 
compras e o encaminha à Controladoria 

para prévia análise. 

CONTROLADORIA 
Analisa no que se refere à regularidade e 
requisitos formais dos autos e encaminha 

à Superintendência de Compras .

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 
E DE REGISTRO E CONTROLE 

PATRIMONIAL 
Verifica a modalidade, elabora a 

minuta do edital (quando for o caso) e 
encaminha o processo à Diretoria de 

Compras - Seplag 

SEMAJ  
Manifesta-se quanto à minuta do edital, 
contratos e adesão às atas de Registro de 
Preço. Encaminha para a Controladoria. 

DIRETORIA DE COMPRAS:  
Analisa os autos e efetua cotação de preços, 

quando dispensa (compra direta). Encaminha 
à SEMAJ para parecer nas minutas dos 
editais de licitação e adesão às Atas de 
Registro de Preço. Publica o aviso de 

licitação e realiza o certame.

ORGÃO DE ORIGEM 

SETOR DE CONTROLE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS JURÍDICOS - SEMAJ 

ALMOXARIFADO

DIRETORIA DE COMPRAS
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ORGÃO DE ORIGEM: 
Homologar o certame e devolve  para 

Diretoria de Compras 

UNIDADE GESTORA/ÓRGÃO DE ORIGEM 
Emite a declaração de inclusão no relatório de Contratos, sendo o caso. 

CONTROLADORIA 
 Analisa o processo e verifica se  os 

procedimentos estão regulares. Estando 
regular,devolve o processo para 

Diretoria de Compras. 

Encontrando 
irregularidades, 

devolve o 
processo ao 

responsável para 
correção. 

DIRETORIA DE COMPRAS 
Adjudica o certame e encaminha para o 

órgão de Origem. 

DIRETORIA DE COMPRAS 
Toma providências quanto ao 

SICAP/TCE e publicações. Elabora a 
Ata de Registro de Preços (quando for o 

caso) e encaminha á Controladoria 

CONTROLADORIA 
 Analisa todos os procedimentos administrativos 
e caso esteja tudo correto autoriza o empenho e 
encaminha  processo para o Órgão de Origem 

para a Emissão de Empenho. 

ORGÃO DE ORIGEM: 
Emite Nota de Empenho e anexa ao 
processo. Encaminha a SEMAJ para 

elaboração do contrato (quando for o caso) 

SEMAJ 
Elabora o contrato, sendo o 
caso. Encaminha ao Órgão de 
Origem

ORGÃO DE ORIGEM:  
Colhe a assinatura do secretário e convoca o fornecedor para assinar e 

retirar a Nota de Empenho e /ou contrato, sendo o caso.  Informa as 
condições para a prestação do serviço e prazo de entrega de acordo 

com a proposta. Publica extrato do contrato.  
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O ORGÃO DE ORIGEM: 
O dirigente do órgão nomeia o gestor do 

contrato, sendo o caso. O dirigente do órgão 
atesta a nota fiscal, anexando-a no processo, 

juntamente com a  Nota de Liquidação. 
Providência o envio de informações para o 
SICAP/TCE. Encaminha a Controladoria. 

Sendo MATERIAL seguir procedimento à ESQUERDA 
encaminhando ao ALMOXARIFADO.  

Não sendo, encaminhar ao órgão de Origem. 

O ALMOXARIFADO: 
Quando se tratar de material de 

consumo/permanente,  recebe o material, 
verifica se está de acordo, estando atesta o 

recebimento na Nota Fiscal e remete ao 
órgão de Origem. 

CONTROLADORIA: 
Analisa o processo e 

verifica se está 
REGULAR 

SE IRREGULAR: 
Devolve o processo ao 

responsável pela correção. 
 

SE REGULAR: 
Encaminhar processo para a 
Secretaria de Finanças para 

pagamento 

SECRETARIA DE 
FINANÇAS: 

Inclui processo na programação 
de pagamento e emite ordem de 
pagamento, colhe assinaturas do 

Secretário e do Prefeito.

SECRETARIA DE 
FINANÇAS: 

Encaminha ordem de pagamento 
a Agência Bancária 

SECRETARIA DE 
FINANÇAS: 

Após pagamento encaminha 
processo para a secretaria de 

origem. 

Se o material estiver em 
desacordo, devolve-o ao 
fornecedor e determina o 
prazo para nova entrega. 


